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LEI N° 206/2006 

De 03 de maio de 2006. 

" AUTORIZA CELEBRAÇÃO OE CONVÊNIO COM O 
DEPARTAMENTO NACIONAL OE INFRA ESTRUTURA 
DE TRANSPORTE -DNIT." 

MANOEL OARE DA CO TA FILHO, Prefeito do Município de 
Juquiá, Estado de ão Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ ABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes- DNJT. do Ministério dos 
Transportes. visando a execução de obras de infra estrutura às margens da Rodovia Regis 
Bittencourt, dentro do perímetro urbano do Município de Juquiá. 

Artigo 2°- As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão a conta de dotações próprias do orçamento vigente. suplementadas se necessário. 

Artigo 3°- Esta Lei entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 03 de mato de 2006. 
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